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Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Secretaria de Serviços Compartilhados/Diretoria de

Contratações e Unidades Descentralizadas/Superintendência Regional de Administração no Estado do Piauí

PORTARIA SRA-PI/MGI Nº 3.877, DE 5 DE JUNHO DE 2024

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA

INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS NO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das competências que lhe são

conferidas pelo art. 16 da Portaria SGC/MGI nº 1.706, de 2 de maio de 2023, resolve:

Art. 1º Subdelegar ao servidor público SÉRGIO AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula

SIAPE 0109566, a competência para, no âmbito de atuação desta Superintendência, praticar os atos

relativos à execução orçamentária e financeira, atuando como Ordenador de Despesas e Gestor Financeiro.

Art. 2º Subdelegar ao servidor público FRANCISCO DE ASSIS DA CRUZ BRITO, matrícula SIAPE

6251016, a competência para, no âmbito de atuação desta Superintendência, praticar os atos relativos à

execução orçamentária e financeira, atuando como Gestor Financeiro.

Art. 3º Subdelegar ao servidor público FRANCISCO DE ASSIS DA CRUZ BRITO, matrícula SIAPE

6251016, a competência para, no âmbito de atuação desta Superintendência, praticar os atos relativos à

execução orçamentária e financeira, atuando como Ordenador de Despesas Substituto, exclusivamente

nas ausências legais e regulamentares simultâneas do Superintendente e do designado no art. 1º desta

Portaria.

Art. 4º Subdelegar ao servidor público RAIMUNDO FRANCISCO SOARES DA SILVA FILHO,

matrícula SIAPE 0442195, a competência para, no âmbito de atuação desta Superintendência, praticar os

atos relativos à execução orçamentária e financeira, atuando como Gestor Financeiro Substituto,

exclusivamente nas ausências legais e regulamentares simultâneas do Superintendente e do designado

no art. 1º desta Portaria.

Art. 5º Fica revogada a Portaria SRA-PI/MGI nº 2.336, de 24 de maio de 2023.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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